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                     EDUARDO DE CAMARGO NETO 
 

REQUER INFORMAÇÕES DO PODER EXECUTIVO 
QUANTO A POSSIBILIDADE DE INSTALAÇÃO DE 
PONTO PARA PEDESTRESNO SEMÁFORO 
LOCALIZADO NA CONFLUÊNCIA DA AVENIDA NOVE 
DE JULHO COM A RUA SEBASTIÃO LEITE DO CANTO 
 

Fui procurado por vários munícipes que solicitaram 
nossa intervenção junto a Administração Pública Municipal, visando a 
possibilidade de instalação de ponto para travessia de pedestres no semáforo 
localizado na confluência da Avenida Nove de Julho com a Rua Sebastião Leite 
do Canto, no centro; 

 

Esclarecem os mesmos que está muito difícil e 
perigoso realizar a travessia no local supramencionado, uma vez o fluxo de 
veículos é muito elevado e o tempo para travessia é pouco. 

 

À vista do exposto, requeiro à Mesa, após 
aprovação em plenário, seja encaminhado ofício ao Se. Prefeito Municipal, 
Ricardo Pinheiro Santana, DD. Prefeito Municipal, para que o mesmo, preste a 
esta Casa de Leis, após consulta ao Departamento Municipal de Trânsito, as 
seguintes informações: 

 

a)- Existe a possibilidade de instalar ponto para 
travessia de pedestres no semáforo localizado na 
Avenida Nove de Julho com a Rua Sebastião Leite 
do Canto, no centro? 

 

b) – Se positivo, qual a previsão para que isso 
ocorra? Se negativo, justificar. 
 

         Sala das Sessões, 15 de junho de 2015. 
 

             EDUARDO DE CAMARGO NETO 
                                 Vereador-SDD 

 
 
 
 
 
 


